
Lei Na 660/2008, Jaguaribara - Ceará, 29 deianeiro dê 2008.

Cria os cargos de provímento efetivo que
indica e dá outrás providências.

Faço saber que a Câmara Municipal de Jaguaribara aprovou e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 10 - Ficam criados os c€lrgos públicos indicados no Anêxo Único
desta Lei, constando as quantidades de vagas, iequisitos, vencimentos básicos e
carga horária, como paÍte integrante da estruturâ administrativa da Prefeitura
Municipal de Jaguaribara,

Art, 20 - As despesas decorrentês da execução desta Lei correráo à
conta das dotaçÕes orçamentárias próprias do vigente orçamento

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, Estado do Ceará, em 29

i/IARIA EMiLIA DIÓGEN
Prefeita Municipal

A Prefeita Municipal de Jaguaribara, Estado do Ceará, no uso de suas
atribuições legais, especialmente aquelas estabelecidas na Lei Orgânica Municipal
e na Constituiçáo Federal...

de janeiro de 2008.





ANEXO ÚNICO
(A OUESE REFERE O ART. ío DO PROJETO DE LEI M0í/2008, DE23 DEJANEIRO DE 2.008)

(.) carga horária semanal

MARIA EMíLN GE GRANJA
Prefeita únicipal

CARGO
CARGA

HORÁRIA
SEMANAL-

h/s(.)

TOTAL
DE

VAGAS

OUALIFIGAÇÃO EXIGIDA
PARA O INGRESSO

VENCIMENTO
BÁ§tco (R$)

Auxiliar de Serviços
Gerais

40h1s 4 Alfabetizado 380,00

((




